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Ofício nº 497/P 

                           Goiânia, 19 de junho de 2024. 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

 

 

 

 

 

Senhor Governador, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei     

nº 317, extraído do Processo Legislativo nº 2023000519, aprovado em sessão realizada nesta 

data, de autoria do Deputado LUCAS DO VALE, que altera a Lei nº 21.292, de 6 de abril de 

2022, que institui a Política Estadual de Atenção, Cuidados e Proteção da Saúde Mental. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

Deputado BRUNO PEIXOTO 

– PRESIDENTE – 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em https://alegodigital.al.go.leg.br/autenticidade 
com o identificador 3100380030003000330033003A00540052004100, Documento 

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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